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 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2025

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

(Processo Administrativo n° 17143 /2025)

Contrato que entre si celebram a Câmara Municipal
de  Cachoeiro  de  Itapemirim  do  Estado do Espírito
Santo e a empresa Barone  Soluções  Tecnológicas
LTDA  ,  na  qualidade  de  CONTRATANTE  e
CONTRATADA, respectivamente, para o fim expresso
nas cláusulas que o integram.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, com

sede na Praça Jerônimo Monteiro, n.º 70, Centro – Cachoeiro de Itapemirim- ES, inscrita no CNPJ sob o

nº 31.723.265/0001-41, neste ato representado por seu presidente Alexandre Valdo Maitan, portador do

CPF nº  ***.595.007-**  e  RG nº  *97.37*,  doravante denominado CONTRATANTE, adiante designada

apenas como CÂMARA e, de  outro lado,  a  BARONE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA,  pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.548.735/0001-80, com sede r Aldy Freitas de

Moraes ,  n º  3 8 , C E P :  2 9 . 3 0 2 - 8 1 2  , Basileia , Cachoeiro de Itapemirim/ES por seu

representante legal Sr Alan Barone de Oliveira, inscrito no CPF sob o nº ***.772.377 -**,  doravante

denominada  CONTRATADA,  resolvem  firmar  o  presente  Contrato  de  prestação  de  serviços

especializados em Gestão de Tecnologia da Informação (TI), visando atender às demandas do setor de

TI da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, com serviços de manutenção preventiva e corretiva

de todos os equipamentos de TI com fornecimento de mão de obra especializada, mediante a execução

das atividades e demais características e especificações técnicas contidas no termo de referência para o

Legislativo Municipal nos termos do procedimento de DISPENSA 55/2025, na forma ELETRÔNICA

–, processo nº 17143 /2025, tudo de acordo com a lei federal nº 14.133, de 2021 e alterações, que se

regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem:

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art.     92,     I     e     II  )

1.1 O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  prestação  de  serviços  especializados  em  Gestão  de

Tecnologia da Informação (TI), visando atender às demandas do setor de TI da Câmara Municipal de
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Cachoeiro de Itapemirim, com serviços de manutenção preventiva e corretiva de todos os equipamentos

de TI com fornecimento de mão de obra especializada, mediante a execução das atividades e demais

características e especificações técnicas contidas no termo de referência,  mediante a execução das

atividades e demais características e especificações técnicas contidas no termo de referência

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1 O Termo de Referência;

1.2.2 A Proposta do contratado

1.2.3 A Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir da data da assinatura do

contrato, na forma dos artigos 105,106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e

XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de

Referência, anexo a este Contrato.

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art.     92,   V)      

5.1 O valor total da contratação é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) pelo período de 12 meses
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5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto,  inclusive tributos e/ou impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,

fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.     92,     V     e     VI  )

6.1 O  prazo  para  pagamento  ao  contratado  e  demais  condições  a  ele  referentes  encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art.     92,     V)      

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.     92,     X,     XI     e     XIV  )

8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 Manter  um  arquivo  completo  e  atualizado  de  toda  a  documentação  pertinente  aos  trabalhos

contidos neste Termo de Referência;

8.3 Acompanhar e Fiscalizar a execução dos trabalhos por meio de um usuário da Contratante;

8.4 Promover a avaliação e fiscalização deste instrumento;

8.5 Atestar as notas fiscais, nos termos contratados, para efeito de pagamento;

8.6 Após o recebimento da nota fiscal  e do Relatório, os usuários da Contratante designados para

fiscalização do contrato, atestarão a execução do contrato, certificando o cumprimento dos serviços, à

vista das cláusulas contratuais;

8.7 Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace a ação da fiscalização;
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8.8 Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas, bem como

nas  demais  informações  e  instruções  complementares  deste  Termo  de  Referência,  necessárias  ao

desenvolvimento dos trabalhos;

8.9 Exercer  rigoroso  controle  sobre  a  execução  dos  serviços  aprovando  os  eventuais  ajustes  que

ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;

8.10 Verificar e atestar os serviços, bem como conferir, visitar e encaminhar para pagamento as faturas

emitidas pela Contratada;

8.11 Encaminhar  à  Contratada  os  comentários  efetuados  para  que  sejam  providenciados  os

respectivos atendimentos.

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art.     92,     XIV,     XVI     e     XVII)      

9.1 O Contratado deve cumprir  todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Responsabilizar-se  integralmente  pela  execução  e  entrega  dos  serviços  contratados,  em

conformidade  com  os  prazos,  padrões  e  normas  aplicadas  à  espécie,  responsabilizando-se

integralmente pela qualidade deles;

9.3 Executar o objeto deste contrato sob sua total e inteira responsabilidade, sendo-lhe vedado ceder,

transferir ou terceirizar, no todo ou em parte, os direitos e obrigações assumidos neste instrumento, ou

que dele resultem, sem prévia e formal anuência da contratante;

9.4 Coordenar e supervisionar os serviços,  cumprindo rigorosamente os termos, serviços e prazos
estabelecidos neste Termo de Referência;

9.5 Comunicar,  formal  e  imediatamente,  a  contratante  sobre  eventuais  ocorrências  anormais
verificadas na execução do contrato, no menor espaço de tempo possível, incluindo toda e qualquer
irregularidade constatada;

9.6 Fornecer um canal de comunicação direta com os usuários da Contratante, visando o atendimento
com a  maior  diligência  possível,  as  determinações  da  contratante,  adotando  todas  as  providências
necessárias  à  regularização  de  faltas  e  irregularidades  verificadas  e  sugestões  permitindo  o
acompanhamento;
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9.7 A regularização que afete  o andamento do sistema deverá ser solucionada imediatamente,  as
demais, no prazo máximo de 5 (cinco) dias;

9.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.9 Responsabilizar-se  pelos  encargos  fiscais,  trabalhistas  e  da  seguridade  social  resultante  da
execução do contrato;

9.10 Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as despesas, diretas ou indiretas, de  quaisquer
tributos,  contribuições,  multas  ou  ônus  oriundos  da  contratação,  pelos  quais  seja  responsável,
principalmente os de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária e comercial;

9.11 Apresentar,  sempre  que  solicitado  pela  contratante,  comprovante  expedido  pelo  órgão  oficial
competente, do cumprimento das obrigações trabalhistas e programas sociais tais como: vale-transporte,
cesta  básica,  vale-refeição  e  demais  benefícios,  previstos  em  acordo  coletivo  ou  convenção  da
categoria,  e  apresentar  sempre  que  solicitado,  os  comprovantes  de  pagamentos  de  benefícios  e
encargos.

9.12 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que causar a contratante ou a terceiros,
decorrentes  de  culpa  ou  dolo,  em decorrência  do  não  cumprimento  ou  cumprimento  irregular  das
obrigações assumidas;

9.13 Indicar representante para manter contato com a Contratante para o esclarecimento de dúvidas,
fornecendo  nome,  telefone  e  endereço  eletrônico  para  contato,  informando  formalmente  caso  haja
mudança de representante ou de dados;

9.14 Responsabilizar-se  pela  observância  das  leis,  decretos,  regulamentos,  portarias  e  normas
federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato;

9.15 Apresentar  os Relatórios referente  a execução dos serviços,  na forma estipulada no presente
Termo de Referência;

9.16 Entregar os códigos-fonte à Contratante nos casos de falência e concordata;

9.17 Emitir nota fiscal datada com a razão social da empresa, discriminando e descrevendo os

serviços, seu valor unitário e global, com período correspondente de sua realização, contendo

nome da Contratante e CNPJ.
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10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art.     92,     XII  )

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2 1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da     Lei nº 14.133, de 2021  );

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“11.1.2”,  “11.1.3”  e  “11.1.4”  do  subitem  acima  deste  Contrato,  sempre  que  não  se  justificar  a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.3 Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nas alíneas “11.1.5”, “11.1.6”, “11.1.7” e “11.1.8” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “11.1.2”, “11.1.3” e “11.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156,     §5º,     da     Lei nº 14.133,     de   2021).

11.3 Multa:
11.3.1 De acordo com o estabelecido no edital

11.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
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reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.7 Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.  156,  §8º,  da Lei  nº 14.133, de
2021).

11.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,  a multa poderá ser recolhida
administrativamente  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art.     156,     §1º,     da     Lei     nº     14.133,   de   2021):

11.10.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.10.2 as peculiaridades do caso concreto;

11.10.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.10.4 os danos que dela provierem para o Contratante;

11.10.5 a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

11.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.13 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
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da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.     161,     da     Lei     nº  
14.133,     de   2021  ).

11.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.     92,     XIX  )

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo  nele  fixado,  por  algum dos motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº 14.133/21,  bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos     138     e     139     da     mesma     Lei  .

12.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5 2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3 Indenizações e multas.

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,     caput,  
da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.     92,     VIII  )

13.1 As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados  no  Orçamento  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  deste  exercício,  na
dotação abaixo discriminada:

3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art.     92,   III  )

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei  nº
14.133,  de 2021,  e  demais normas federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

15.2 O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3 As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo,
submetido à  prévia  aprovação da consultoria  jurídica do contratante,  salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá  ao contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.     8º,     §2º,     da     Lei     n.  
12.527,     de     2011  , c/c art.     7º,     §3º,     inciso     V,     do   Decreto n. 7.724, de 2012.
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17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art.     92,     §1º  )

17.1 Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Cachoeiro  de  Itapemirim-ES.  para  dirimir  os  litígios  que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de outubro de 2025.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Representante legal do CONTRATANTE

ALAN BARONE DE OLIVEIRA

Representante legal do CONTRATADO
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